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PARECER JURíDrcO N': (X»8-fi)07 12024- HmSVP

PREGÃO ELEÍRÔNICO SRp No: OOO7l2O24 - HMSVP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N': OOl 3/2024 - HMSVP

ORIGEM: HOSPITAL 
'íIUNICTPAL 

SÃO VICENTE DE PAUIO.

oBJETO:'?§GTSIPO DEPP.EçO PARA FUruP.AE âtENruAL ÂAIJISTçÃO PARCELADÀ DE

cÊNERos Áulu ENrkpis pERE(;ivEB E NÃa pEREcívEts, aARA AÍENDER Ás DE IÁNDAs
DO SEny'çO DE Nr.rrRrçÂO E DtEÍÉÍrCA üO 

'/p/splfiAl 
ilttNrCtPAL SÃO yrcEl.,IE DE

PAULO'.

I. RETATÓRIO

Sínlese dos fotos:

Os outos forom encominhodos o Assessorio Jurídico, no formo do ort. 53,
porógrofo primeiro, do Lei n" I4.l 33, de 0l de obril de 2021 e ort.7o, do Dêcrêto
Munícipol no 015, de 14 de fevereiro de 2A24, poro onólise e emissõo de porecer
iurídico, que tem por finolidode o registro de preços poro "FUIIJRA E âlENruAL
Áau6rçÃo PAPoELÀDA DE Gfr{ERO§ ÁrüUEúrrc,os pHpffjNff E ,\rÂO pEnECfuES,

PÁRA ArÉ,rDEP AS DEtâANDAS DO SfRyrçO DE MfipEÃO E UEÍÉÍrcA DO t§sP/ÍÍAL
MUNIC|/PÀL SÃO yTCE|',IE DE PAULO, medionre liciroçõo público, no modolidode
pregõo, em suo formo elelrônico, conforme iuíificotivo e especiÍicoções coníontes do
Termo de Referêncio ê seus onexos.

Consto, oindo, no boio do procedinrento o Pesquiso de Preço em boncos de
preços oÍiciois devidomenle iusrificodo e Mopo Comporotivo.

Por fim, os oulos forom encominhodos pelo Agente de Conrrotoçõo / Pregoeiro
à esto Assessorio, com o oúorizoçõo poro o oúuoçõo do certome e o eloboroçõo do
minuro de edirol e controto, tendo seguido o procêsso seu regulor trômite com o
encominhomento poro o qnólise.

Compulsondo os outos verificomos:

- Memorondo n" O7 12024-D3rcloris-Htl§VP;

- íllemorondo n' OI /2O2zl-SND-HlrtSVP;

- Termo de Referêncio;

- Estudo Técnico Preliminor;

- §olicitogão com Íormolizoçõo de demondo no 00342;

- Pesquiso de Pregos;

- Relolório de Prego Estimotivo;

- Mopo de Preços;

- Autorizoçõo;

- Autuogõo;

- Declorogão de Recursos Orçomentórios; d
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- Decloroçõo do Ordenodor de Despesos;

- Soliciroçõo de Psrecer Jurídico;

- Porlorio Designondo Agente de Conlroloçõo;

- Minulq do Edilol do Pregôo Eletrônico n" OO7l2O24'

É o relofório.

Posso o opinor.

ll - APRECnçÃo JURíD|CA:

Finolidode e obrongêncio do porecer iurídico'

A presente moniÍestoçõo iurídico tem o escopo de ossislir o outoridodê

ossessorodo no conlrole prévio de legolidode, conforme estobelece o ortigo 53, §1" I

e ll, do Lei n" '14.1 33, de 2021 (Novo lei de Licitoções e Controtos - NLLC):

*r. 53. Áo fno! do íose Prepcrotár:s, o processo klioiórío segu#iÍ pc'-o o ó'-gôo

a" À"rt-.r*n to iurkico do Aúnirtstroção, qte reolizoró cc»ltrole prévio de

tegdrdode mecforte afrrie iuríüca do colltío|,agõo'

§ t' No elóoroçôo do pecer iwíúco, o rÍgõo de ossessorornenlo iun-dco do

Adínir,istÍoção deYeú'

| - Apreciar o PÍoce§so licirorório coníorme critérios o$eíivos prévios de

ot rhuiçfu de prioridode ;
fl - reúgir suo ttwúÍesloçõo em lingvqem sinrybs e comp'eensível e de Íotmo

,lrrro J ol|etiro, com çrecíoçôo de ,odos os ehmentos 
-irndspensríveis 

à

cr»rtrutaçõá e com erpos(ô dos PÍessuPos,os de íoto e de dlreito levodos em

eonsíderoçõo nro onóiÊe iurídco;

Como se pode obserYor do dispositivo legol supro, o controle prévio de

legolidode se dó em funçõo do exercício do competêncio do onólise iurídico do futuro

co-ntrotoçôo,nõoobrongendo,portonto,osdemoisospectosenvolvidos'comoosde
noturezo técnico, mercodológico ou de conveniêncio e oportunidode'

De oúro lodo, cobe esclorecer que nõo é popel do órgõo de ossessoromento

iurídico exercer o oucitorio qucnto à cornpetêncio de codo cgente pÚblico pcro c

prótico de otos odministrotivos, nem de otos iá proticodos. lncumbe, islo sim, o codo um

destes observor se os s€us olos estõo dentro do seu espêctro de comoetêncios'

Finolmente, deve-se solienlor que determinodos observoções sõo feitos sem

coróter vinculotivo, mos em prol do seguronço do próprio ouloridode ossessorodo o

quem incumbe, dentro do morgem de discricionoriedocie que lhe é conferido pelo lei,

ovolior e ocotor, ou nõo, tois ponderoções. Nõo obstonte, os questões relqcionodos à

legolido,je serõo opoi.itodos poíü Íins de suo correçõo. o segi;iniento do processo sem

o observôncio destes opontomenfos seró de responsobilidode exclusivo do

Administroçõo. i
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O ortigo 'l 8, incisos I o Xl, do tei n.' 14.1 §/2a21 , estobele cem os rêgros
serem seguidos pelo odministroçõo poro reolizoçõo do procedimento licitotório, cuio
redoçôo é o seguintê:

Arr. 18. A fose prepdório do procaso f,cílclório é corocterizodo pelo
plonejantento e deve conpalibifrzsÍ-se cont o plono de conrroroçôes onual de
que iÍolto o ímiso Vil do cçut & qt. 12 desÍo tei, sempÍe gue eldoroú, e
eom os iei; orçoneni&ias, bem como óordor iodei os eonsÍderoções iéenieres,

mercodológicos e de gestôo gue podem interÍerir tw conlroloçfu,
compreencfdos:

| - o descrilçôo do necessiríode do controtqão fundorlen do em esíudo técnko
prelimhu que cúorieÍize o ialeresse púbf;co envolvido;

il - o defnição do üelo Wo o otenúnenÍo ds rccessiJsde, por meio de ,ermo
& reÍerêrcía, anlepr{elo, prgeto hísico ou proieío ereculivo, conforrne o
coso,.

Ifl - o defin1çõo dos condÇôes de execução e gunenlo, dos goroníios exigidos
e oÍedodos e dos condções de receÜnento;

lV - o wçoarcato eslimodo, corn os conpos(ôes dos preços ulilizahs poro suo
lormoção;

V - o elóoroçõo do êdto, dÊ licitoçõo;

VI - o elúoroção de miruta dê colúroro, quondo necessffo gue consro'ó
oôngoion'crnenie como onexo «io edroi dê irciioçõo;

Yfl - o regime de Íonncimenlo de bem, de presroção de serviços ou de
execuçõo de obros e serviços & engenhorio, o6servodos os potenciori de
economio de escoloi

Vfrl - a modolida& & ficitoçôo, o crítér'o de iubomento, o modo de dlspuío e
o odequoçõo e eficiêrrcio do Íomro de comh:noçôo dêsses poÍôrnêrÍos, poro o5

Íins de seleçõo do prqposto qllo s gerú o resultodo & controloçõo mais
vonro;'oso pwo o Aúninistroçõo Púbfrca, consíderodo todo o ciclo de vida do
úieto;
X - o nnlivoçfu crircunsÍonciodo dos condções do edÍd, laís como iustíficotivo
de exígêncios de guofifkoçôo lécnico, mediante indcoçôo dos poÍcelos de
moior relevãtrcia lécnico ou volor sign:ficotivo do úbto, e de qwlilicoção
econômíco-frrptrceiro, iustifrcolivo &s crirérios de ponluoçõo e julgomento dc
proposros técnicos, nos Iriciloçôes com iulgonento W nnêlhoÍ ,écn;co ou lécnico
e pÍeço, e iustificolivo dos regnos perÍineníes à porlkipoçõo de empresos em
corrl(,rçl(,i

X - o onólhe doe riscos guê possom compron êteÍ o sucesso do licitoçôo e o boo
erecução conlrolual;

XI - o nwlivoçõo soôre o nronrenÍo ch dvulgoçõo do orçornenlo & licitoçfu,
observodo o ari. 24 &sla Lelç

Nesso quodro, preleciono o ort. 82, do Lei n.o 14.133/2021 , que é conleúdo
obrigotório nos edilois licitotórios.

-EI

t

t:l

. (38) 3228-1076

J



I

NPJ 07.

Art.82. O editol de licitoçõo poro regislro de preços observoró os reg
gerois desto Lei e deveró dispor sobre:

I - os especificídodes do licitoçõo e * seu obFlo, ürclusiv e o qtolllifue mfuimo
de codo item qve poderó s* odqirida;

fr - o qucrliliffe mínilrlp a ser colodo de un:dodes de bens ou, no coso de
.--i.^. .L .lê rmÀÃe.tl

III - o possibrlidode de prever preços 6Íerenl*:

o) Quordo o oôie to lor reúzú ou enlregue em locrÍs úíerentes;

b) Em rozõo & Ícr:mo e do locol de aondcíononenlo,'

cj Quo,ido odi-,ir;dü coroçôô voióYel em rüzõo do lcrnonJro do lote;

d) Por oulrc moíivos iustifrcodos ,ro píocessoi

lV - o possibrlidode de o lkilolile olerecer oo nõo proposÍo em quontitrrlivo

inierior rc nú<imo prcvísto ro edtoí, oôrígodo-se nos limítes delo;

V - o crilério de iulgrorrnro h lkiloçõo, que ser6 o de menor Preço ou o de

moior desconío sobre l&h & preçc pror'rkodo no mercodo;

Ví - os condições pao dleraçõo de preços registrodc;

Ytl - o regislro de mods de um íornecedor ou prestodor de servíço desde que

oceilem color o o§eío êm pÍeço igud o do ficilolrle verc.edor, ossegurodo o

prefeiêircia de ca:t-otoçõo de oco-do corn s o-dêm ê clossiffcoçÊo;

V t - o vedoçõo à porlicipoçõo do rírgôo or enridode em ,nois de umo olo de

regisíro de pÍeços com o ,neíno olt'eto no prozo de vofidode doquelo de gue

ió river rrrrkirpdr,, saívo no xorrêrrc'io de oÍo gue tenln registro&
quontitoliv.o inÍerior oo nfuimo previsto to e&lol;

TX - os lrpóreses de concelqnenÍo & oro & regklro de pÍeços ê suss

consegu,êncio.

Anolisondo os docurnentos que compfu o inslruçõo do processo de controtoçõo,

constoto-se o presênço do definiçõo do obieto e dos lustificotivos poro o suo

controtoçõo, o outorizoçõo do Autoridode Competente porq o instouroçôo do processo

de controloçõo, o pesquiso mercodológico, o ,ermo de referêncio, poíorio de

designoçôo de ogente de controtoçõo, o minúo do Editol. Nõo foi coníotodo o

presençq do estudo técnico preliminor.

Deslo formo, é possível oferir Cloromenle que OS outos dO proce§so se encontrom

devidomente instruído, otendendo os -ei!Sê,Ílg!ot_Ut0lt0q5_ leqois, ficondo evidenciodo o

soluçõo mois odequodo Poro otêndimenlo do necessidode público.

Do mesnro modo, o critério dê iulgomento, quol seio, o rtenor preço do item,

otende o que deÍermino o orl. ó", inciso XLl, do Lei n.' | 4-l33/2021 , cuio redoçõo é o

seguinle:

A'i'. 6' Por.a a ftrs desto Lei, considercrrse:

L-l §
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XLI - pregõo: modofidode de ficítoçõo úÍigolório p<ro oquÊíçõo de bens e
serv(os cornuns, cub crirérb de iurgdnenro poderó ser o de ,rêrxr pÍeço ou o
de moror desconlo.

Por fim, desloco que o liciloçõo seró processodo por meio do Sistemo de
Registro de Preços - regulomentodo pelo Decrero Federol n- " 11.4ô2f 2023,
mostrondo-se útil o odministroçõo do HMSVP, pois, olém de procuror otingir preços mois
vonloiosos oo longo do vigêncio do Ato de Registros de Preços, Permite o oquisiçõo
conforme o necessidode do sêcretorio, cumpre observor o disposto no on' 3" do
respelivo Decreto, que rezo do seguinte moneiror

Árr. 3" O SfiP poêró ser odorodo qur'dr o Ádnir'Éir-oçõo iulgu periinenie,
em especio*

t - quondo, peÍrs ctrocteístkos do olúefo, lpuver aecessidode de conlroroções
pe nnolê nt es ou tseguenles

fl - quondo Íq convenienle o oguiriçõo de bens com previsôo de enlregos
porcelodos ou conÍroÍoçôo de serviços retrrrtnerodoa pot unihde de mecfido,

como gncrrÍidode de àoros de servigo, postos de lrffiro ou em regime &
try,elo;

- quodo íor conveníenÍe pco olendrrero o mtdl & um &gõo ou o mois de
umo entidode, irclusive ,ro5 corrpros centrúzodor

lV - quuú lu aterdrlr o execuçôo delcenlrdizú de progromo ou proielo
Íe&rol, pr meio de cozpro aociond ou do odesôo de qre Írolo o § 2' & ú1.
32; ou

V - quondo, rxllo lrotweza do ot*to, nb lor psível &frnir previonente o
quantilolivo g ser #-mc,.dado pelc Achíairlrcção Pcrfurcío únícc. O SPP

poderó ser ulilizado rrlro o confior'lory;õo de erecuçôo & oôros e serviços de
engenáorio, desde guê orerffis os seguínles requis'lo;

t - eristêncio de iermo de reÍerêncb, cmrepÍiero, pÍoiêto hisko ou prorbto

executivo #otizodos, sem conpleridode técnico e qperociond; e

fl - necessidode permonenle ou íreguerÍe de úro ou seniço o rêÍ conrÍotodo'

Desto formo, é possível oferir que o fose preporotório do certome se encontro
em consonôncio com os exigêncios mínimos exigidos pelo NLLC poro fins de controtoçõo
nesto novo siíemótico de licitoções públicos.

Limites e inslôncios de governonço.

No presente coso, o volor do confrotoçôo esfimodo PRELIMINARMENTE é R.$

214.363,38 (duzenlos e quoloÍze mil, lrezenlos e sessênlo e três reois e lrinlo e oito
cenlovos) e o órgõo ossessorodo declorou que existe odequoçõo orçomentório poro o
reÍerido oquisiçõo. Reileromos que nõo é popei cio órgõo de ossessoromenio iuríciico
exercer o ouditorio quonto à competêncio de codo ogente público poro o prótico de
otos odminiírotiYos.

d
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Dos Microempresos e Empresos de Pequeno PoÉe

As especificidodes decorrentes do lei complementor n" 123/20O6 olterodo

posteriorrÍEnte pelo Lei Complemenlor n" 147/2014, sõo observodos pelo minulo do

editol no item ,.1 .2" e êm todo o editol, criondo ossim os privilêgios excll,sivos porq os

empresos de pequeno porle e micro empresos, poslo se trolor de compromisso do

legislodor .onrtitrint" deste poís.. de observôncio obrigotório pelo Administroçôo

Público, independe do esfero em que se promovo o cêrlome licitotório'

Modolidode odolodo: Pregõo Elelrônico

O nosso ordenomerüo iurídico possui o lei I4'l 33/2021 e o Decrelo no

1 5 /2024, que integrom o rol de normos sobre procedimentos licitotórios. sobre o

modolidode Pregõo, disciplinodo pelo lei no l4.l 33 /2021 , define ossim descritor

tei 14.133/2O21

CAPíÍ|u/..Ofr

DÁS DEF'NçõES

Ad. 6o Por:o u fins desÍo [ei, considerqn+e:

XLI - pregão: modofidode & ffciloçõo cÉrisolóÍío pro oguiliçó de bens e

serviçoscomuns,cuiogitéiodeiuborlnetúoPoéerásetodel,nenotPÍêçoouo
de mqlor descotlo;

O Decreto Municipol n" 01 5 /2024, ossim dispõe, veio-se!

Ad. l' Este Decreto llvnicipol tem N úielivo regulonenlor em ffiilo
mvnkípd o çticoçôo do Lei Federd a" l4.l33, de 

'" 
de úíit& 2O2l'que

dspôeso6re úcfoçaes e ConíroÍos pelo Pode r Erecativo Murtcipo; envolvendo

todos os ,Ígôos do oúnínislroçõo dreío e demois enÍr'dodes corltrolofu úrelo

ou futúrelqllrrnle pelo lúutúcípio, nos osPecios especíÊcos'

Aeleiçõodomodolidodelicitolóriopregõoeletrônicodependedetercomo
obieto, prodú o efov serviço comum no ÍneÍcodo, ou selo, oquele que pode §er

disponibilizodo por vórios fornecedores no locol'

Compulsondo que o deseio do Poder Público obietivo o conlrotoçõo de empÍeso

oo,o RFGÉiRO DE pRECO pÁRÀ Firai nÂ E frtEffiiJAL ÂAí.6rçÃ0 PÀftCELAD;- DE

ãsrugnOS ÀLutENÍk OS'PERE<ÍwEIS E NÁO PERECíVffi, PARA ÁIEI{DER AS DEt{ÁNDÁs

DdÇptÉo pg-arurirçro E afiÉtrcA Do r,ogDrrÁL tÍ.ut'tc/PAl §Ão v'cE'vrE DE

PAltLO, plro otender ás necessidodes hospiiol, inclusive com o suo descriçõo no

do.rmenio p€rtinente, nos Íoz ofirmor que o modolidode eleito eíó correto, viío que

esicr rocioiido«Ie voi eonferir ceiericlode, íesguordor o omplo compeliiiviciode,

isonomio e o reduçõo de despesos burocrólicos otinenles oos demois Procedimentos

licitotórios, tendo em vislo o celeridode processuol'

._lE
lcl

; (38) 3228-1076

6



I
E

NPJ

O critério de iulgomento

No lnstrumênto convocotório o critério de iulgomento utilizodo é o de Meno

Preço por ITEM. A escolho otende oo que delermino o inciso XLl, do ort. óo do Lei n"

14.133/2021 e Decrelo n" 015/2023 com os suos respectivos redoções, veiomosr

Lei n" t4.133/2O21

Art. 6" Porrs os ftrs dests Leü consideron+e:

XLI - pregõo: ,nodofiffi de ,5crtoçõo úfi1Awio p<ro oguiiçõo de bens e

serv(or conuns, cuio « ério & iulgoneato poderó ser o de menor preço ou o
de rn<ríor descoato,'

Dec:elo lYlunicipol n" 0I 5/2O24;

Crilério de iulgqenlo
Subseçôo V

Do Licitoçfu

Ari.23I. *rú odotodo o criré;ío de liulgnnrenro Poí mêír;r preço oi; mcror
desconlo rcbre o preço esÍímodo w t&lo & geços prolícodo no mercú,

Esses requisilos enconlrom-se opontodos no preômbulo do editol.

III . DO EDIAL

A onóiise cio minuio de editoi e cie corúroio seró conciuzicio à iuz do iegisloçõo
oplicóvel oo preseÍrlê coso, ou seio, o Lei n" l4.t 33 /2021 e otuolizoções; Lei

Complemenlor n" 123/2006, quê insthui o Estofuto Nocionol do Microempreso e do
Empreso de Pequeno Porte, olterodo pelo Lei Complementor n" 1 47 f 2O14, Decreto no

1 1 .4ô2 /2023 e Decrelo Municipol n" 01 5 /2024,
lmporlonte ressoltor que êstê Consultor Jurídico se olém, tõo-somênle, o

queíões relotivos à legolidode dos minutos, ressolYondo, portonlo, que todo o
procedimento deveró observor o legisloçôo suprocilodo, principolmente no toconle o
prozos e otos essenciois, nõo nos competindo nenhumo consideroçõo ocerco do mérito
do presenle conlÍotoçôo e do discricionoriedqde do Administroçôo PÚblico oo lroçor os

porômetros dos bens/serviços entendidos como necessórios, bem como o formo de
execuçõo.

Conforme ió informodo oo norte, o eloboroçõo do minuto do editol é um dos

elementos que devem ser observodos no Íose interno do licitoçôo público, tendo oquele
sido submetido à onólise [uridico contendo quolro onexos, quois seiom: o estudo técnico

preliminor, o olo de regiíros de preços, o têrmo de referêncio ê o minuto do conlroto.
DiqnÍe do opresedodo, ofere'se que os itens do minuto do Edhol estõo deÍinidos de
formo cloro e com o devido observôncio do determinodo no ortigo 25 do Lei no

14.133/2021 , que ossim dispõe:

AÍ1. 25. O eútd &veú coíder o obiero do ficitoção e cn regÍGr relorivos à
convocoçõo, oo iulga nenlo, à fióildoçõo, oos Íecursos e ô penolidodes do
licirolçí;o, à &coíizoçôo e à gesÍôo & calrolo, à enlrego do ofoieÍo e os

concfrçôes de pogcrnento.

í
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Dionte do opresentodo o minuto do Editol do processo licitotório estobelece
modolidode de licitoçõo poro o controloçõo do obieto coÍÍlo sendo o pregõo em su

Íormo eletrônico, o que se encontro em perfeito correçôo umo Yez que o obiefo
enquodro no cotegorio de bens corrl ns, com podrões de quolidode e desempenho
possíveis de descriçôo obietivo e usuolrnenle encontrodos no mercodo, otendendo o

disposto nos incisos Xlll e XLl, do ortigo ó" do Lei n" 14.133/2021 .

Anolisondo o Preômbulo do Minuto do Editol verificou-se que este otende todos

os exigêncios do Coput do ortigo 25 do lei n" 14,133/2021, pois informo com clorezo

e obietividode oo HMSVP como repcrtiçôo lnteressodo, o modolidode Pregõo Elelrônico

Registro de Preços, no modolidode de Pregõo em suo Íormo Eletrônico, do tipo Menor

Preço por ITEM, modo de disputo oberlo e fechodo, foz mençõo o legisloçõo oplicóvel

oo presente editol, indico o dolo, horório e endereço eletrônico onde seró recebido o

documentoçôo e píoposlo.

Prosseguindo o onolise, verificomos que o item "l " do Minulo destoco com

clorezo o obfeto desto licitoçõo, quol seio,1lryqlnO !!.1!EO__ll\l-FlJ{y1:
wEt!íuAL Âa{rsrçÂo PARCELADA DE GEIEROS Âl;rllE}JÍiCrOS PERECiyrlS E NAo
ieitrits, papA 7(rENDEp As DE tANDAs Do sERVrço DE NurnrçÃo E DtEÍÉTrcA Do
,IOSPIÍAL ly,ltprc4p.Al SÂO yTCE117E DE PAWO, poro olender ôs necessidodes do

Autorquio e no seu termo de referêncio informo, detolhodomente, o especificoçôo dos

itens que serõo licitodos, com o quontidode exigido por esto insliluiçõo'

Adernois o êditol relociono o formo de credenciomenlo, condições gerois poro

porticipoçõo do Pregão e impedimentos.

Estó previsto o opresentoçõo do proposto e dos documentos de hobilitoçôo, o
preenchimento do proposto, do oberturo do sessõo, clossificoçõo dos propostos e

formuloçõo dos lonces e, do oceitoçõo do proposto vencedoro.

Poro porticipoçõo nesto licitoçõo, o editol prevê condições/exigêncios que

deverõo ser otendidos pelos empresos licitontes, estos exigêncios estõo previslos no orl'
25 do l-

quolific
14.133/2A21 e se encontrqm nesto minuto de ed itql - hobililsçõo iurídico, -

õo técnico, reouloridode fiscol e trobolhisto, ouolificoçõo eCOnOmlCO'

finonceiro, estondo, portqnlo, respeitodos os exigêncios do Lei de Licitoções n"

14.133/2021 , Decreto n' 11.462/2023 e Decreto Municipol n" 015/2024.
Estó previsto no editol no item "4" impugnoçõo do olo convocotório e o ocêsso

às informoções, lois como locois e ocesso dos meios de comunicoçõo em que serõo

fornecidos informoções e esclorecimenlos relotivos à liciroçôo.

No que se refere às penolidodes, o edilol opresentq o rol de infroções que

poderôo ocorretor o oplicoçõo de sonções oo controtodo poro o coso de nõo

cumprimento de clóusulos conlrotuois, estondo prêsente no Minuto do Controro, que troto
dos sonções odministrotivos.

Desto formo, entendemos que, sêm cobronço excessivo e desnecessório, estão

presentes os requisitos exigidos pelo ortigo 25, do Lei no. I 4.1 33 /2021 , que permitem,

formolmente, que êsteio opto poro o produçõo dos seus efeitos.

v - DA MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS - ANEXO lll

No que concerne q minuto do Ato de Regisiro de Preços, no eíero Fedeiol, o
motério foi regulomentodo pelo Decreto Federol n"- l1 -462 / 2023.

t
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Pois bem, o Anexo lll, em onólise, encontro-se em conformidode com

disposições relocionodos no corpo do minúo do seguinte formo: do obieto; dos pr
especificoções e quontitotivos; volidode do oto; órgõo gerenciodor; do odesõo ô o
de registro de preços; revisõo e concelomento; dos penolidodes e condições gerois.

vl - Do PLANO DE CONTRATAçõES ANUAT

A tei I 4.1 33/21 n6o impõe o eloboroçõo do Ploneiomento Anuol de
Controtoções, mos troto-sê de um inslrumento imporlontíssimo no conslruçõo de umo
geíõo de excelêncio.

Poro que o geíõo dos controtoções seio eficiente, é ímportonte que hoio um
ploneiomento odequodo dos compros públicos. O ploneiomento é um princípio
fundomentol do odminiíroçõo público e, portonlo, deverá monifestor-se em todos os

suos otividodes.

A Lei de Licitoções (Lei n. l4.l 33/211, no ort. 12, Vl, verso sobre o eloboroçõo
de um Plono Anuol de Conlrotoções (PAC), rn verbrs:

"Árl. 12, No processo frci arórío, &ervcr-se{ o seguiníe:

(...)

Vlt - o poríiÍ de docuareníos & f*múzoçõo & &nüfu, os órgôos
responsríveis pelo plorejomenro de codo enle lederolivo poderão, no Íormo &
regulanenlo, elúorgr prüro de corrÍoroçôes onud, conr o úrerivo dê
raciondízat c conlrotoções dos órgrõos e enii:hdes sob su o cowetêrc)n' gorunlir
o olin[crnerlo com o sêu pkner'<zfle nto êslÍolégico e suhídr o eldoroçôo dos

respeclivs bk orçonentfu .

§ t' O plono de conlroloçôes cmuol de gue íroÍo o irrciso V! do cçuÍ desre orligo
deveró ser úvulgom. e monlido à dsposiçôo do púôlico em sítb ebtrônico ofrciol

e seró óservodo ph ente ie&rotivo rc redizeçõo & frcíroções e no execuçõo
dos corrÍoros."

Conforme preconizo o dispositivo legol, o PAC viso o rocionolizoçõo dos
controloçõês e isso quer dizer que o obietivo é fozer umo progromoçõo do necessidode
de determinodo conlrotoçôo, olrovés do previsôo de consumo, o portir do prognóslico
do suo utilizoçõo provóvel e necesúrio.

Em que pese o dispositiyo legol mencionor o Plono como umo possibilidode e
nõo como umo obrigotoriedade, o PAC seró o regulomenlo responsóvel por consolidor
todos os controtdções de bens e serviços previstos poro o ono poslêrior e goronriró o
olinhomento com o ploneiomento eíroráJico.

Nesse senlido, compulsondo os oulos, se conslolou que exisle previsõo poro
oquisigõo do obielo pretendido, muilo emboro nõo lenho sido opresenlodo um
documenlo complêlo. mos openos o declorogõo de exislêncio dos lecursos
orçomenlórios no LOA.

vil - coNcrusÃo:
§

titiT

.J

t
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ANTE O EXPOSTO, nos limites do onólise iurídico e excluídos os ospectos técnicos

e o iuízo de oportunidode e conveniêncio do oiuste, O PROCESSO ATENDE AS

EXIGÊNCIAS CONTIDA§ NA LEI FEDERAL N" I4.133/202I, tonto no Editol corK) no

minuto de Ato de Regiíro de Preços, o que permile o esto Assessorio Jurídico
moniÍestor-se FAVORÁVEL o reolizoçõo do certome licitotório pretendido por esto
Autorquio Municipol, no modolidode Pregõo Eletrônico SRP N'0007'2024, que tem

como obieto ocimo descrito, podendo ser dodo prosseguimento à fose exlerno, com o
publicoçõo do editol e seus onexos. Portonto, ressolto-se que nõo hó nos outos, em

específico no minuto de editol opresedodo, umo minuto de controto de fornecimento, o
que poderó ser substituído por outro instrumento, conforme foculto o legisloçõo
perlinente.

Deixo de opinor quonto o dotoçõo orçomento. pelo Íoto de ter o setor técnico

responsóvel poro tol, tendo openos este iurídico o responsobilidode de verificor o
existêncio de dotoçõo no processo licitotório.

Ressolte-se, oindo, que os crilérios e o onólise de mérilo (oportunidode e
conveniêncio do pedido) constituem onólise técnico do Diretorio solicitonte, bem como o
veriÍicoçõo dos dotoções orçomentorios e especificidode ou cumuloçõo do obieto do
procedimento licitotório, molivo pelo quol o presente opinolivo cinge-se exclusivomente
oos contornos iurídicos Íormois do coso em coÍrênto.

É o porecer, S.r§{.J.

Coroçõo de Jesus-MG, 03 de outubro de 2024.

L r.-
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